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O TERCEIRO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do art. 31 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 003, de 26 
de julho de 2012 e a Resolução nº 873 de março de 2009; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 167 do Código de Processo Civil e no art. 12-C da Resolução nº 125/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria-Conjunta nº 655/PR/2017, que instituiu o Cadastro Estadual de Câmaras 
Privadas de Conciliação e Mediação; 
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela CONCILIE CENTRO DE NEGOCIAÇÃO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM 
ONLINE LTDA  para atuar como Câmara Privada de Conciliação e Mediação no âmbito do estado de Minas Gerais, com 
atendimento exclusivamente online; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Dr. Clayton Rosa de Resende, Juiz Coordenador Adjunto do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania Virtual - CEJUSC Virtual, pelo deferimento do cadastro da Câmara; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Acolher a manifestação favorável do Juiz Coordenador Adjunto do CEJUSC Virtual, Dr. Clayton Rosa de Resende, 
e deferir o cadastramento da CONCILIE CENTRO DE NEGOCIAÇÃO MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM ONLINE LTDA, com 
inscrição CNPJ 29.377.450/0001-80, para atuar como Câmara Privada de Conciliação e Mediação, com atendimento 
exclusivamente online, no âmbito do estado de Minas Gerais. 
 
Art. 2º. Determinar a inclusão do nome da referida Câmara em lista própria e sua disponibilização no Portal do TJMG. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 01 de julho de 2021. 
 
Desembargador NEWTON TEIXEIRA CARVALHO, 3º Vice-Presidente 
 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA Nº 6.848/CGJ/2021 
  
Dispõe sobre a suspensão do expediente no Ofício do 2º Registro de Imóveis de 
Belo Horizonte/MG. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
23 e 64 e o inciso I do art. 65, da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que "contém a organização e a 
divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", 
  
CONSIDERANDO a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que “dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências”; 
  
CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça orientar, normatizar e fiscalizar as atividades das serventias 
extrajudiciais; 
  
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo Coronavírus (2019-nCoV) como pandemia significa o risco 
potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando aos locais que já tenham 
sido identificados como de transmissão interna; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se conter a propagação da doença, a transmissão local e a preservação da saúde dos 
delegatários e prepostos dos serviços notariais e de registros, bem como dos usuários em geral; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de 2020, que "dispõe sobre o plano 
de retomada gradual das atividades do Tribunal de Justiça e da Justiça de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais, 
consoante as avaliações epidemiológicas emitidas pelas autoridades estaduais e municipais de saúde e observadas as ações 
necessárias para a prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), o plano de virtualização de processos físicos e 
dá outras providências"; 
  
CONSIDERANDO os termos da comunicação encaminhada pelo Oficial Interino Paulo Emílio Caldeira, do Ofício do 2º Registro 
de Imóveis de Belo Horizonte/MG; 
  
CONSIDERANDO a possibilidade de manutenção do atendimento à distância, notadamente para atos urgentes e prenotação; 
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CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0103219-
60.2021.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica suspenso o atendimento presencial no serviço do Ofício do 2º Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, do dia 1º 
de julho de 2021 ao dia 09 de julho de 2021. 
  
Parágrafo único. O atendimento ao público para recebimento de títulos será prestado normalmente, à distância, procedendo-se 
ao seu lançamento no protocolo, conforme dispõe a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 
  
Art. 2º  Cópia desta Portaria deverá ser afixada em local visível na parte externa da serventia. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 1º de julho de 2021. 
 
(a) Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 45/CGJ/2021 
  

Avisa sobre a necessidade de atualização semestral da lista geral de vacância no 
prazo determinado. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 3º do art. 236 da Constituição da República Federativa do Brasil, "o ingresso na 
atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique 
vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses"; 
  
CONSIDERANDO que, extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competente, no caso o juiz de direito 
diretor do foro, declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para responder pelo expediente e abrirá 
concurso, consoante disposto no § 2º do art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, “que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro (Lei dos cartórios)”, c/c o art. 65 da Lei Complementar 
estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 80, de 9 de junho de 2009, que “declara a vacância dos 
serviços notariais e de registro ocupados em desacordo com as normas constitucionais pertinentes à matéria, estabelecendo 
regras para a preservação da ampla defesa dos interessados, para o período de transição e para a organização das vagas do 
serviço de notas e registro que serão submetidas a concurso público”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 81, de 9 de junho de 2009, que “dispõe sobre os concursos 
públicos de provas e títulos, para a outorga das Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital”; 
  
CONSIDERANDO que, de acordo com o § 3º do art. 11 da Resolução do CNJ nº 80 e o § 2º do art. 2º da Resolução do CNJ nº 
81, ambas de 2009, duas vezes por ano, sempre nos meses de janeiro e julho, os Tribunais dos Estados e o do Distrito Federal 
e Territórios publicarão a Relação Geral de Vacâncias das unidades do serviço de notas e de registro atualizada; 
  
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, nos termos da decisão proferida nos autos do Procedimento de 
Controle Administrativo nº 0002818-61.30.2014.2.00.0000, determinou que a publicação da lista geral de vacância dos serviços 
notariais e de registro do Estado de Minas Gerais seja realizada com a observância de rigorosa ordem cronológica, definidora 
do critério de ingresso (provimento ou remoção) das serventias vagas em concurso público, cuja regra é aplicada na origem da 
respectiva vacância, de forma permanente e vinculante; 
  
CONSIDERANDO que todas as vacâncias ocorridas no primeiro semestre de 2021 devem ser obrigatoriamente divulgadas na 
lista geral a ser publicada no mês de julho de 2021, em cumprimento ao disposto nos §§ 7° e 13 do art. 33 do Provimento 
Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que "institui o Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e normativos referentes aos serviços 
notariais e de registro do Estado de Minas Gerais"; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de se verificar, minuciosamente, em todas as comarcas do Estado, a existência de eventual 
vacância ocorrida no período de 1° de janeiro de 2021 a 30 de junho de 2021 e que, porventura, não tenha sido comunicada à 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, de forma que, na lista geral de vacância, seja observada 
rigorosamente a ordem de definição do critério de ingresso (provimento ou remoção) do serviço no próximo concurso público a 
ser realizado; 
  


